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VEREADORES:   Prof. Litério Augusto Marques 

 Eng.º Jorge Eduardo Ferreira Sampaio (em regime de tempo inteiro) 
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 Dr.ª Anabela Fernandes de Melo 

 Dr. Lino Jorge Cerveira Pintado (em regime de tempo inteiro) 

 Dr. Ricardo César Galante Oliveira Manão (em regime de tempo inteiro) 

  

 

  

  

 

A Reunião foi secretariada pela Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Dr.ª Maria de Fátima 

Dourado Andrade dos Santos Azevedo. 
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---- Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezanove, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, eleita 

para o quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um, nesta Cidade e Município de Anadia, na Sala de 

Reuniões do Edifício dos Paços do Concelho.--------------------------------------------------------------------------------------

---- Presidiu a primeira reunião, ordinária, de dois mil e dezanove, do Executivo eleito para o quadriénio dois mil 

e dezassete/dois mil e vinte e um, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Eng.ª Maria Teresa Belém Correia 

Cardoso, tendo comparecido os Senhores Vereadores, Prof. Litério Augusto Marques, Eng.º Jorge Eduardo 

Ferreira Sampaio, Dr.ª Jennifer Nunes Pereira, Dr.ª Anabela Fernandes de Melo, Dr. Lino Jorge Cerveira Pintado 

e Dr. Ricardo César Galante Oliveira Manão.--------------------------------------------------------------------------------------

---- Secretariou a reunião a Chefe de Divisão de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Dr.ª Maria de 

Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, coadjuvada pela trabalhadora, Eunice Alexandra Neves Jesus 

Lopes.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Eng.ª Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi declarada 

aberta a reunião, quando eram nove horas e quarenta e sete minutos.---------------------------------------------------- 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

(nos termos do artigo 52.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

---- INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO:------------------------------------------------------

---- SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:-----------------------------------------------------------

---- No período de antes da ordem do dia, a Senhora Presidente da Câmara Municipal aproveitou para desejar a 

todos um bom ano, fazendo votos de muita saúde, de muita tranquilidade, e dos melhores sucessos pessoais, 

familiares e profissionais.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Aproveitou, ainda, para dar nota de que, precisamente naquele dia, tinha sido publicado o Acordo Coletivo 

de Empregador Público, um documento importante para os trabalhadores do Município de Anadia, que lhes 

confere alguns direitos, e que também define algumas obrigações para o próprio Município.---------------------------- 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

---- ATAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- APROVAÇÃO DA ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO, ORDINÁRIA PÚBLICA, DE DOIS 

MIL E DEZOITO (2018), DO EXECUTIVO MUNICIPAL DOIS MIL E DEZASSETE/DOIS MIL E 

VINTE E UM (2017/2021), REALIZADA NO DIA DEZANOVE (19) DE DEZEMBRO DE DOIS MIL 

E DEZOITO (2018):------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi presente, para aprovação, a Ata da Vigésima Sétima Reunião, Ordinária Pública, de dois mil e 

dezoito, do Executivo Municipal eleito para o quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um (2017/2021), 

realizada no dia dezanove (19) de dezembro de dois mil e dezoito (2018), a qual foi previamente distribuída pelos 

membros do Executivo, tendo sido aprovada por unanimidade.----------------------------------------------------------------

---- ASSUNTOS PARA RESOLUÇÃO:-----------------------------------------------------------------------------------

---- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- 1. PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DOS FUNDOS DE MANEIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ANADIA PARA O ANO DOIS MIL E DEZANOVE (2019):-----------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 
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à reunião, para resolução, a proposta de constituição dos fundos de maneio da Câmara Municipal de Anadia para 

o ano dois mil e dezanove (2019), que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra 

anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em sessão ordinária realizada a vinte e três de novembro de dois mil e dezoito, a Assembleia Municipal 

aprovou o Orçamento Municipal para o ano dois mil e dezanove (2019), um instrumento fundamental, de caráter 

financeiro, que apresenta a previsão anual das receitas e das despesas, no qual se encontram incluídas as Grandes 

Opções do Plano, que definem as grandes linhas de desenvolvimento estratégico e incluem os investimentos a 

realizar.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No mesmo documento, encontram-se evidenciadas e devidamente orçadas as atividades propostas de maior 

relevo municipal. Contudo, na gestão municipal podem surgir despesas urgentes, inadiáveis e de pequeno 

montante, cujo pagamento se pode tornar incompatível, em matéria de tempo, modo e lugar da exigibilidade da 

realização de despesa, com o procedimento administrativo comum em prática no município.---------------------------

---- A legislação aplicável à contabilidade municipal possibilita a existência de fundos de maneio. Perante a 

capacidade de assegurar a atividade do município com toda a normalidade e a curto prazo, estes constituem uma 

importante ferramenta, na medida em que permitem responder a pequenas despesas, urgentes e inadiáveis, que 

são integradas no processo de gestão orçamental e financeiro das autarquias.----------------------------------------------

---- Atenta a necessidade de resolução de questões prementes e que envolvem pequenos montantes, que não se 

conformam com alguma delonga dos procedimentos administrativos legalmente impostos, o Executivo Municipal, 

em sua reunião extraordinária, realizada no dia trinta de outubro de dois mil e treze, deliberou aprovar o 

Regulamento dos Fundos de Maneio da Câmara Municipal, elaborado, à altura, em conformidade com a Lei n.º 

8/2012, de 21 de fevereiro, e com o Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho.--------------------------------------------

---- Assim, em cumprimento do determinado no artigo quarto (4.º) do sobredito Regulamento, a Senhora 

Presidente da Câmara Municipal propõe a seguinte constituição, desagregada por titular, rubrica e valor:------------

---- - Engenheiro José Carlos Morais Pinto Cardoso (Divisão de Qualidade, Ambiente e Gestão de Frota) – mil 

euros (€ 1.000,00):---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - 02/020121 – Outros Bens – quatrocentos euros (€ 400,00);------------------------------------------------------------

---- - 02/020225 – Outros Serviços – seiscentos euros (€ 600,00);------------------------------------------------------------

---- - Dr.ª Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo (Divisão de Desenvolvimento Organizacional) 

– mil e setecentos euros (€ 1.700,00):---------------------------------------------------------------------------------------------

---- - 02/020121 – Outros Bens – duzentos euros (€ 200,00);------------------------------------------------------------------

---- - 02/020225 – Outros Serviços – mil e quinhentos euros (€ 1.500,00);--------------------------------------------------

---- - Dr. Ângelo Manuel de Carvalho Santos (Divisão de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social) – mil 

setecentos e cinquenta euros (€ 1.750,00):---------------------------------------------------------------------------------------

---- - 02/020121 – Outros Bens – mil e quatrocentos euros (€ 1.400,00);---------------------------------------------------

---- - 02/020225 – Outros Serviços – trezentos e cinquenta euros (€ 350,00);---------------------------------------------

---- - Dr.ª Jennifer Nunes Pereira (Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Anadia) – duzentos e cinquenta 

euros (€ 250,00):------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - 02/020121 – Outros Bens – cento e cinquenta euros (€ 150,00);-------------------------------------------------------
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---- - 02/020225 – Outros Serviços – cem euros (€ 100,00);-------------------------------------------------------------------

---- - D. Maria Dulcínea da Silva Dias Ferreira Nogueira (Serviços do Curia Tecnoparque) – duzentos e cinquenta 

euros (€ 250,00):------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - 02/020121 – Outros Bens – cento e cinquenta euros (€ 150,00);-------------------------------------------------------

---- - 02/020225 – Outros Serviços – cem euros (€ 100,00).--------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do determinado no artigo quinto (5.º) do mesmo Regulamento, os comprovativos das 

despesas efetuadas no âmbito do fundo de maneio atribuído pelo Município de Anadia devem ser anexados ao 

“Mapa Resumo do Fundo de Maneio”, a preencher pelo responsável do fundo, até ao penúltimo dia útil do mês 

seguinte àquele a que as mesmas se reportam, e este remetido ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão 

Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, para efeitos de reposição dos respetivos valores.---------------------

---- Até ao final do mês de dezembro, o responsável pelo fundo de maneio deve efetuar a sua reposição, por 

forma a cumprir o previsto no artigo sexto (6.º) do mencionado Regulamento.--------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, ainda, que seja concedida autorização aos titulares dos 

fundos de maneio para realizar despesas, nos termos previstos no Regulamento dos Fundos de Maneio.-------------

---- Apreciado o documento, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal, para constituição dos Fundos de Maneio da Câmara Municipal de 

Anadia para o ano dois mil e dezanove (2019), e autorizar, também, os titulares dos respetivos fundos de maneio 

a realizar despesa, nos termos previstos no Regulamento dos Fundos de Maneio da Câmara Municipal, aprovado 

em reunião extraordinária do Executivo Municipal, realizada no dia trinta de outubro de dois mil e treze.-----------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação aos serviços de contabilidade e aos 

serviços de tesouraria da Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para conhecimento e 

proceder em conformidade, e às Divisões de Desenvolvimento Organizacional, de Qualidade, Ambiente e Gestão 

de Frota e de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.-------------------------------------------

---- 2. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A ESTUDANTES DO ENSINO 

SUPERIOR PARA O ANO LETIVO DOIS MIL E DEZOITO/DOIS MIL E DEZANOVE (2018/2019) 

– RELATÓRIO FINAL:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a proposta de atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior para o 

ano letivo dois mil e dezoito/dois mil e dezanove (2018/2019), que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente as Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, que consiste em um benefício monetário 

elegível para estudantes que estejam matriculados ou inscritos no ensino superior para frequência de cursos, 
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devidamente homologados, que confiram os graus académicos de técnico superior profissional, licenciatura ou 

mestrado, ministrados em estabelecimentos de ensino públicos ou privados, em Portugal.------------------------------

---- O benefício Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior é uma prestação pecuniária anual destinada a 

comparticipar os encargos com a frequência de um curso, devidamente homologado, atribuída pelo Município de 

Anadia a fundo perdido.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um de agosto do presente ano, fixou 

os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no seu artigo terceiro 

(3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do benefício Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior (consagrado 

nos artigos quinquagésimo segundo (52.º) a sexagésimo primeiro (61.º) do RGAS), foi definido o número de 

cinquenta (50) bolsas, com um valor unitário de mil euros (€ 1.000,00), sendo este atribuído para cada ano letivo 

completo, e pago em quatro prestações durante o ano letivo a que respeitam, conforme previsto no artigo 54.º, 

do RGAS.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto nos artigos quinquagésimo nono (59.º) e sexagésimo (60.º) do Regulamento 

Geral de Ação Social aprovado e em vigor, as Técnicas do serviço de ação social procederam à análise dos 

cinquenta e oito (58) requerimentos apresentados, no período compreendido entre dez (10) de setembro e um 

(01) de outubro do presente ano, tendo elaborado o respetivo relatório preliminar, e cumprido o direito de 

audiência prévia, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.--------------------------------------------------

---- Resultado do procedimento anteriormente cumprido, a equipa técnica elaborou o relatório final 

fundamentado, no qual se encontram vertidas as diligências realizadas de acordo com o previsto no RGAS, 

anexando, igualmente, o relatório produzido em sede de audiência prévia.--------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições do Município de Anadia em matéria de promoção e salvaguarda dos interesses 

próprios das respetivas populações, em articulação com as freguesias, designadamente no domínio da educação, 

previstas na alínea d), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atualizada;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as competências da Câmara Municipal, previstas na alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do mesmo 

diploma legal;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Tendo em consideração o relatório final apresentado pela equipa técnica, e os resultados enunciados no 

mesmo;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, de acordo com as conclusões daquele relatório final, foram identificados oito 

requerimentos que cumprem as condições especiais de atribuição previstas no artigo quinquagésimo quinto (55.º) 

do RGAS;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que os oito requerimentos se encontram devidamente instruído, em conformidade com o 

consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º);---------------------------------------------------------

---- Em conformidade com o previsto no número três (3), do artigo sexagésimo primeiro (61.º), do Regulamento 

Geral de Ação Social, a Senhora Presidente propõe que o Executivo Municipal delibere concordar com o 
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relatório final apresentado pela equipa técnica, no âmbito do procedimento especial para atribuição do benefício 

Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, para o ano letivo dois mil e dezoito/dois mil e dezanove 

(2018/2019), e, de acordo com deliberação tomada pelo Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada 

no dia um de agosto último, aprovar a atribuição de oito (8) Bolsas de Estudo aos candidatos identificados na lista 

ordenada de acordo com o rendimento médio mensal líquido por pessoa os quais, de acordo com o parecer 

técnico, cumprem as condições especiais de atribuição previstas no artigo quinquagésimo quinto (55.º) do RGAS.-

---- De harmonia com o disposto no artigo quinquagésimo quarto (54.º) do Regulamento, o presente benefício 

será pago em quatro prestações durante o ano letivo a que respeitam.------------------------------------------------------

---- Atendendo ao facto de não poderem ser atribuídas as cinquenta bolsas de estudo definidas pelo Executivo 

Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um de agosto último, de acordo com o previsto no artigo 

quinquagésimo terceiro (53.º), a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, ainda, nos termos do número 

dois (2), do artigo quinquagésimo sexto (56.º), do RGAS, a abertura de novo procedimento com vista à 

atribuição das quarenta e duas (42) bolsas de estudo sobrantes.---------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Vereador do PSD, 

Prof. Litério Augusto Marques, aprovar a proposta apresentada pela Senhora Presidente da Câmara Municipal.----

---- Foi também deliberado, por maioria, com a abstenção do Senhor Vereador do PSD, Prof. Litério Augusto 

Marques, remeter a presente deliberação aos serviços de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental e à Divisão de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para proceder 

em conformidade.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 3. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

CÍNTIA PAIS DE LIMA:------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 
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elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um de agosto de dois mil e dezoito, 

fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no seu artigo 

terceiro (3.º).-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido em 

estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do RGASMA.---

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Cíntia Pais de Lima, para usufruir do benefício de incentivo à 

natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;-------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Cíntia 

Pais de Lima, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia 

um de agosto de dois mil e dezoito, mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e seguintes.------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação aos serviços de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 4. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

ANA JUDITE DE MELO MARTINS CASTELÃO:------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 
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sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um de agosto de dois mil e dezoito, 

fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no seu artigo 

terceiro (3.º).-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido em 

estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do RGASMA.---

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Ana Judite de Melo Martins Castelão, para usufruir do 

benefício de incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara 

Municipal;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Ana 

Judite de Melo Martins Castelão, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um de agosto de dois mil e dezoito, mediante o cumprimento das condições previstas 

no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo segundo 

(62.º) e seguintes.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação aos serviços de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 5. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

PEDRO MIGUEL RUA ALVES:--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um de agosto de dois mil e dezoito, 

fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no seu artigo 

terceiro (3.º).-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido em 

estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do RGASMA.---

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Pedro Miguel Rua Alves, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------
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---- Considerando que o requerimento apresentado pelo requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que o requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, o requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Pedro 

Miguel Rua Alves, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada 

no dia um de agosto de dois mil e dezoito, mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento 

Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e 

seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação aos serviços de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 6. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO “ARRENDAMENTO URBANO PARA FIM 

HABITACIONAL”, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE ANADIA, A MARTA ALEXANDRA PEREIRA MENDES:-------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Arrendamento Urbano para fim habitacional, um benefício a fundo perdido, para apoio ao 

pagamento da renda.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De natureza pecuniária, o benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional consiste na atribuição de 

uma comparticipação mensal destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de indivíduos ou 

agregados familiares desfavorecidos carenciados.----------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um de agosto de dois mil e dezoito, 

fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no seu artigo 



 

 

 

Ata n.º 01 │Reunião Ordinária de 02 de janeiro de 2019 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                   11/14 

terceiro (3.º).-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o artigo quadragésimo oitavo (48.º) do RGAS, o Benefício Arrendamento Urbano 

para fim habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo primeiro (51.º) do 

RGAS), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou 

interpolados, o qual não poderá voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, após atingir o limite máximo 

previsto, com exceção dos beneficiários que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º).-

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Marta Alexandra Pereira Mendes, para usufruir do benefício 

Arrendamento Urbano para fim habitacional, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da 

Câmara Municipal;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição 

do benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional, previstas no artigo quadragésimo sexto (46.º), do 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, tendo igualmente cumprido o procedimento especial 

consagrado no artigo quadragésimo sétimo (47.º);--------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Marta 

Alexandra Pereira Mendes, e a atribuição do valor mensal de cento e vinte e oito euros e sessenta e sete 

cêntimos (€ 128,67), o qual resulta do cálculo efetuado em conformidade com o previsto no artigo quadragésimo 

nono (49.º), e conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um de agosto de dois mil e dezoito, 

mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

designadamente nos artigos quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo primeiro (51.º).-------------------------------

---- Caberá à requerente, em cumprimento do previsto no artigo quinquagésimo (50.º), apresentar, mensalmente, 

no serviço de ação social do Município de Anadia, o recibo de renda paga, no prazo máximo de dez dias úteis 

após o pagamento da mesma.----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no quadragésimo oitavo (48.º) do Regulamento, o presente benefício será 

atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, e será 

objeto de reavaliação, a promover pelos serviços de ação social do Município de Anadia, em cumprimento do 

consagrado no artigo quinquagésimo primeiro (51.º).----------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação aos serviços de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 7. PLANO MUNICIPAL DE DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS – SUBMISSÃO A 
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CONSULTA PÚBLICA:------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a informação prestada pelo Técnico Superior, Engenheiro José Pedro Madureira Alves, 

que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.---------

---- Atento o quadro legal no âmbito do Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios, aprovado pelo 

Decreto-lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua redação atualizada, o Plano Municipal de Defesa da Floresta 

contra Incêndios (PMDFCI) de Anadia (aprovado pelo ICNF, I.P. para o período quinquenal 2013/2017) é sujeito 

a revisão, em conformidade com o Regulamento, homologado através de Despacho n.º 443-A/2018, de 09 de 

janeiro.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De acordo com o artigo 4.º, do mencionado Despacho n.º 443-A/2018, e para efeitos da sua revisão, nos 

termos do seu artigo 5.º, o PMDFCI de Anadia será objeto de parecer prévio, a emitir pela Comissão Municipal 

de Defesa da Floresta (CMDF), competindo ao Município de Anadia remeter esse mesmo Plano ao ICNF, I.P., na 

sua versão integral, para emissão de parecer vinculativo.------------------------------------------------------------------------

---- Em vinte e cinco de janeiro de dois mil e dezoito, foi iniciado o procedimento tendente à revisão do Plano 

Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios (PMDFCI) de Anadia. A revisão do Plano foi elaborada de 

acordo com a estrutura tipo enunciada no guia técnico disponibilizado pelo ICNF, I. P., no seu sítio da internet, 

conforme determinado no Despacho n.º 443-A/2018, de 09 de janeiro.-----------------------------------------------------

---- Em reunião ordinária realizada no dia seis (06) de dezembro em curso, a Comissão Municipal de Defesa da 

Floresta aprovou o Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios, em cumprimento do disposto no n.º 

3, do artigo 4.º, do Despacho n.º 443-A/2018, de 09 de janeiro, após o que a Câmara Municipal solicitou o 

parecer vinculativo do ICNF, I.P., tendo este Instituto emitido parecer favorável.------------------------------------------

---- Contudo, o PMDFCI inclui, no seu circuito decisório, uma fase de consulta pública das componentes não 

reservadas, sendo a divulgação do aviso da consulta pública feita por edital a afixar nos locais de estilo, e anúncio 

a publicar no Diário da República, de acordo com o n.º 6, do mencionado artigo 4.º, do Despacho n.º 443-

A/2018.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o n.º 7, do mesmo artigo 4.º, por remissão do artigo 5.º, a fase de consulta pública 

desenrola-se por um prazo não inferior a quinze (15) dias, e é promovida pela entidade responsável pela 

elaboração do PMDFCI, que estabelece os meios e as formas de participação, devendo ser integradas no plano as 

observações pertinentes apresentadas, e ainda o ajustamento do período de planeamento, caso necessário.--------

---- Uma vez obtido o parecer favorável do ICNF, I.P., o Técnico Superior considera que se encontram reunidas 

as condições para submeter o Plano a consulta pública, no âmbito da qual os interessados poderão apresentar os 

seus contributos e sugestões, por meio eletrónico, para o endereço floresta.j.alves@cm-anadia.pt, nos termos 

daquele n.º 7, do artigo 4.º.------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a informação técnica prestada, e de acordo com a mesma, a Senhora Presidente da Câmara 

Municipal propõe a submissão Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios (PMDFCI) de Anadia a 

consulta pública, nos termos enunciados naquela informação.------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA, PATRIMONIAL E CONTROLO ORÇAMENTAL:----------

---- SERVIÇO COMERCIAL:------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 1. PEDIDOS AO ABRIGO DO N.º 4, DO ARTIGO 38.º, DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA:-------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a informação prestada pelo Chefe de Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e 

Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, datada de vinte e oito de dezembro último, sobre os 

pedidos apresentados ao abrigo do número quatro (n.º 4) do artigo trigésimo oitavo (38.º) (“Rotura nos sistemas 

prediais”) do Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de Água, que se dá como transcrita e é 

parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.-----------------------------------------------

---- Considerada a informação prestada pelo Chefe de Divisão, o Executivo deliberou, por unanimidade, 

concordar com a mesma, e autorizar que o excesso de consumo de água, devido a comprovada rotura, seja 

debitado ao preço do escalão tarifário correspondente ao consumo médio, calculado de acordo com as regras 

previstas no artigo sexagésimo segundo (62.º) do Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de 

Água.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço comercial da Divisão de 

Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------

---- 2. PEDIDOS DE REDUÇÃO DOS VALORES A PAGAR EM FATURAS RESPEITANTES A 

CONSUMO DE ÁGUA, DE ACORDO COM O CONSUMO MÉDIO:--------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, os pedidos apresentados pela União das Freguesias de Amoreira da Gândara, Paredes 

do Bairro e Ancas e pela Associação Desportiva Recreativa e Cultural da Ribeira - Azenha, que se dão como 

transcritos e são parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópias anexas à minuta produzida.-------------

---- As clientes União das Freguesias de Amoreira da Gândara, Paredes do Bairro e Ancas e Associação 

Desportiva Recreativa e Cultural da Ribeira - Azenha solicitam autorização para proceder ao pagamento de 

faturas respeitantes a consumo de água de acordo com o consumo médio, fundamentando os pedidos em rotura 

de elevadas proporções na canalização. Os pedidos são suportados por informação prestada pelo Chefe de 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, através da qual 

dá conta de que a possibilidade de, pelos motivos considerados válidos, os valores serem faturados de acordo 

com o consumo médio é omissa em termos de regulamentos em vigor, razão pela qual deverá ser objeto de 

deliberação do Executivo Municipal.--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a informação técnica prestada pelo Chefe de Divisão, e de acordo com a mesma, o Executivo 

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Vereador do PSD, Prof. Litério Augusto Marques, determinar 

o cálculo do valor com aplicação do escalão tarifário correspondente ao consumo médio, nas faturas respeitantes 

a consumo de água em débito, e autorizar as clientes União das Freguesias de Amoreira da Gândara, Paredes do 

Bairro e Ancas e Associação Desportiva Recreativa e Cultural da Ribeira - Azenha a efetuar o pagamento de 

acordo com esse valor.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por maioria, com a abstenção do Senhor Vereador do PSD, Prof. Litério Augusto 
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Marques, remeter a presente deliberação ao serviço comercial da Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e 

Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------------------------

---- PROPOSTA DE APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÕES EM MINUTA:----------------------------------------

---- Finalizados os assuntos da ordem do dia, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa 

Belém Correia Cardoso, propôs, nos termos n.º 3, do artigo 57.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, a aprovação em minuta das deliberações referentes aos pontos 

correspondentes aos assuntos para resolução.------------------------------------------------------------------------------------

---- Atenta a proposta apresentada pela Senhora Presidente, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar as 

referidas deliberações em minuta, para produzir efeitos imediatos, nos termos do n.º 3, do artigo 57.º, do Anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------------------------------------------------------------------------------------------

---- DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO:--------------------------------------------------------------------------

---- Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.-------------------------------------------

---- Nada mais havendo a tratar, e tendo sido considerados findos os trabalhos, a Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, declarou encerrada a reunião, quando eram dez 

horas e oito minutos, e, de tudo para constar, se lavrou a presente Ata, que eu, Maria de Fátima Dourado 

Andrade dos Santos Azevedo, Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, redigi, redigi, subscrevi e 

assino.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 


